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INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE REDENÇÃO – ESTADO DO PARÁ. 

 

JUSTIFICATIVA 

Manter a frota de veículos do Instituto de Pesquisa, Planejamento Urbano e 
Desenvolvimento Sustentável do Município de Redenção-Pa em perfeitas condições de 
uso, nas melhores condições de tráfego, rendimento e segurança, à disposição do serviço 
a qualquer tempo que forem demandados, no caso de situações emergenciais, pronta 
para receber o atendimento e assistência devidos, o que é primordial para o seu 
funcionamento. Além disso, essa se torna necessária tendo em vista a segurança dos 
usuários dos veículos. 

A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referência e seus 
Anexos, em único lote justifica-se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa 
do objeto, vez que vários prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da 
padronização, bem assim em dificuldades gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, 
pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se a isso a 
possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser 
acompanhado ao longo dos serviços, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata 
de diversos prestadores de serviços. 

O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1º, da Lei nº 8.666/1993, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de 
reduzir o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura 
da contratação, e principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária 
em um processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de 
atender a contento as necessidades da Administração Pública. 

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência 
na fiscalização de um único contrato e os transtornos que poderiam surgir com a 
existência de duas ou mais empresas para a execução e supervisão do serviço a ser 
prestado. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é 
imprescindível a licitação por lote. 

 

 
José Wilker Muniz de Souza 

Diretor Presidente-IPPUR 
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